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Portaria n.º 538/88 de 10 de agosto — Homologa o protocolo que cria 
o Centro Protocolar de Formação Profissional para o Setor da Justiça, 
abreviadamente designado «Centro Protocolar da Justiça»;

Portaria n.º 782/2009 de 23 de julho — Regula o Quadro Nacional 
de Qualificações.

14.1.3 — Durante a realização da prova não será autorizada a utiliza-
ção de telemóveis, computadores portáteis ou qualquer outro aparelho 
eletrónico ou computorizado.

14.2 — Avaliação Curricular (AC) — será aplicada a candidatos que 
estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade 
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como a candidatos 
em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham desem-
penhado aquela atribuição, competência ou atividade

14.2.1 — A Avaliação Curricular (AC) incidirá especialmente sobre 
as funções que os candidatos têm desempenhado, visando analisar a sua 
qualificação, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada e tipo de funções exercidas.

14.2.2 — Na Avaliação Curricular serão analisados os seguintes fatores:
a) Habilitação Académica — será ponderado o nível habilitacional 

detido;
b) Formação Profissional — apenas se considerará a formação profis-

sional respeitante às áreas de formação e aperfeiçoamento profissional 
relacionadas com as exigências e as competências necessárias aos postos 
de trabalho a preencher;

c) Experiência Profissional — será tido em conta o grau de adequação 
entre as funções/atividades já exercidas e a atividade caracterizadora do 
posto de trabalho a preencher, dependendo do maior ou menor contacto 
orgânico -funcional com as referidas áreas;

d) Avaliação de Desempenho — será ponderada a avaliação relativa 
ao último período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu 
ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto 
de trabalho a ocupar.

15 — Método de seleção facultativo — Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS)

15.1 — A Entrevista profissional de seleção (EPS), visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados, durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

15.2 — A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

16 — A valoração dos métodos anteriormente referidos, será conver-
tida numa escala de 0 a 20 valores considerando -se a valoração até às 
centésimas, de acordo com a especificidade de cada método, através da 
aplicação das seguintes fórmulas finais:

CF = 0,70 PC + 0,30 EPS

CF = 0,70 AC + 0,30 EPS
em que:

CF = Classificação Final
PC = Prova de conhecimentos
EPS= Entrevista profissional de seleção
AC = Avaliação Curricular

17 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, são facultados aos candidatos 
sempre que solicitados.

18 — Os métodos de seleção são aplicados pela ordem enunciada e 
têm caráter eliminatório, sendo excluídos os candidatos que não com-
parecerem à sua realização ou que obtenham uma valoração inferior a 
9,5 valores em qualquer deles.

19 — Em situação de igualdade de valoração aplica-se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria.

20 — Os candidatos são convocados para os métodos de seleção por 
uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

21 — Composição do júri:
Presidente — Regina Maria Borges Branco, Chefe de Equipa Multi-

disciplinar do Centro de Competências para a Gestão da Programação 
e das Atividades de Tratamento Prisional

Vogais efetivos:
Jorge Filipe Sanches Monteiro, Chefe de Equipa Multidisciplinar do 

CCGPP, que substituirá a presidente nas suas faltas e impedimentos;
Sandra Isabel Roque Vida -Larga, Técnica superior da DSRH/DGRH.

Vogais suplentes:
Filipe Manuel Lagarde Ferreira Andrade Arraiano, Técnico superior 

do CCGPATP;
Ana Cristina Correia Santos Vieira, Técnica superior do CCGPP.

22 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afi-
xada em local visível e público das instalações da DGRSP e disponi-
bilizada na página eletrónica (www.dgsp.mj.pt) sendo ainda publicado 
um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a 
sua publicitação.

23 — Nos termos do disposto no artigo 40.º da Portaria, o presente 
procedimento permitirá a constituição de uma reserva de recrutamento 
interna para ocupação de idênticos postos de trabalho, válida pelo pe-
ríodo de 18 meses após a homologação da lista de ordenação final.

24 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos comprova-
tivos dos requisitos a que se refere o n.º 7 do presente aviso, desde que 
declarem sob compromisso de honra, no requerimento de formalização 
de candidatura, e em alíneas separadas, a situação precisa em que se 
encontrem relativamente a cada um deles.

25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

3 de setembro de 2015. — O Diretor -Geral, Rui Sá Gomes.
208928886 

 Declaração de retificação n.º 799/2015
Por ter sido publicado com inexatidão o aviso n.º 9823/2015, no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 169, de 31 de agosto de 2015, relativo 
ao procedimento concursal para constituição de vínculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de quatro 
postos de trabalho na categoria e carreira geral de Assistente Técnico, 
do mapa de pessoal da Direção -Geral de Reinserção e Serviços Pri-
sionais — Centro Educativo da Bela Vista e Centro Educativo Padre 
António de Oliveira — Referência 72/AT/2015, procede -se à respetiva 
retificação nos termos a seguir indicados.

Assim, onde se lê:
«Procedimento concursal comum de recrutamento, para constitui-

ção de vínculo de emprego público por tempo indeterminado, tendo 
em vista o preenchimento de quatro postos de trabalho na categoria e 
carreira geral de Assistente Técnico, do mapa de pessoal da Direção-
-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais — Centro Educativo dos 
Olivais e Centro Educativo Padre António de Oliveira — Referên-
cia 72/AT/2015.»

deve ler -se:
«Procedimento concursal comum de recrutamento, para constitui-

ção de vínculo de emprego público por tempo indeterminado, tendo 
em vista o preenchimento de quatro postos de trabalho na categoria e 
carreira geral de Assistente Técnico, do mapa de pessoal da Direção-
-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais — Centro Educativo da 
Bela Vista e Centro Educativo Padre António de Oliveira — Refe-
rência 72/AT/2015.»
31 de agosto de 2015. — O Diretor -Geral, Rui Sá Gomes.

208929096 

 Declaração de retificação n.º 800/2015
Por ter sido publicado com inexatidão o aviso n.º 6358/2015, no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 111, de 9 de junho de 2015, relativo 
ao procedimento concursal para constituição de vínculo de emprego 
público, na modalidade contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um posto de 
trabalho na categoria e carreira geral de Técnico Superior, do mapa de 
pessoal da Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais — Esta-
belecimento Prisional de Faro — Referência 61/TS/2015, procede -se à 
respetiva retificação nos termos a seguir indicados.

Assim, onde se lê:
«13.1.2 — Para a preparação da prova de conhecimentos, indica -se 

a seguinte legislação:
[...]
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho — Artigos 5.º, 15.º, 50.º, 67.º, 71.º a 73.º, 
78.º, 81.º a 83.º, 84.º, 328.º e 350.º

[...]»


